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ANEXO (S) 

 

TNC 056/2022 processo Sistema Sapiranga 

 

CHECK LIST Fiscalização 056/2022 Sapiranga 

 

Oficio 080-2022 - Aviso de Fiscalização - Sistema Sapiranga - processo 056/ 2022 

 

Anexo I – Informações do Sistema de Sapiranga 

 

Anexo II - SAA Sapiranga (Anexo II do oficio 080/2022) 

 

Anexo II - SES Sapiranga (Anexo II do oficio 080/2022) 

 

Ata de abertura da Fiscalização do município de Sapiranga 

 

Licenças Operacionais do Sistema de Tratamento de esgoto do município de 

Sapiranga 

 

Laudo da limpeza dos reservatórios de Sapiranga 

 

Laudo da qualidade da água do Sistema de Sapiranga 

 

 

 

 

 

 

 





























































Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X Não há estrutura de drenagem.

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X Fiação exposta.

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X
Presença de resíduos do pavimento, o qual está 
quebrado.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 01 (EBA Vila Irma)

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X Tubulação enferrujada.

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Não padronizar a identificação.

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 02 (EBA Klein)

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X A bomba reserva está estragada.

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X Fiação exposta.

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X Escada de acesso sem apoio.

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Presença de resíduos na casa de bombas.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 03 (EBA Mundo Novo)

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Havia um cobertor na casa de bombas. 

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 04 (EBA Liberdade)

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X Placa quebrada e apoiada no solo.

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Presença de materiais e água acumulada.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 05 (EBA Colina)

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 06 (EBA Sinossera)

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X Vazamento na bomba.

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X Sem guarda-corpo no interior da EBA.

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Acumulo de materiais na entrada do local. 

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 12

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

2.1
Existe placa de identificação da área da 
EBA?

X Não há placa de identificação da EBA.

2.2
A área da EBA está cercada 
adequadamente?

X

2.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

2.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes de água?

X

2.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

2.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

2.7
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

2.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBA 12A

2. EBA

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

4.1
Existe placa de identificação da área da 
EBE?

X

4.2
A área da EBE está cercada 
adequadamente?

X

4.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

4.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes?

X

4.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

4.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

4.7
A área operacional está com suas estruturas 
dentro de condições seguras?

X

4.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X
Material acumulado na grade de retenção e presença de 
fezes de animais.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBE 01

4. EBE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

4.1
Existe placa de identificação da área da 
EBE?

X

4.2
A área da EBE está cercada 
adequadamente?

X

4.3
Existe bomba reserva, a ser instalada 
imediatamente, quando houver pane na 
principal?

X

4.4
Equipamentos estão isentos de vazamentos 
aparentes?

X

4.5
Drenagens da área de bombeamento estão 
adequadas?

X

4.6
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

4.7
A área operacional está com suas estruturas 
dentro de condições seguras?

X

4.8
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Vegetação excessiva.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: EBE 02

4. EBE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

5.1
ETE possui licenciamento ambiental para 
funcionamento? 

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.2
Existe placa de Licença Operacional da 
FEPAM?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.3
Existe placa de identificação da área da 
ETE?

X Não há placa de identificação.

5.4
A área da ETE está cercada 
adequadamente?

X

5.5
A ETE esta operando dentro da capacidade 
de vazão projetada?

X

5.6 Odores estão adequados para localidade? X

5.7 A cortina vegetal está adequada? X

5.8 A destinação do lodo é adequada? X

5.9
O laboratório e equipamentos apresentam 
bom estado de conservação?

X

5.10
Os equipamentos de análises estão 
calibrados e apresentam registros?

X

5.11
Produtos químicos do laboratório estão 
dentro do prazo de validade?

X

5.12 Existe chuveiro de emergência? X

5.13
Os registros e a frequência de realização dos 
ensaios estão adequados?

X

5.14
Os resultados dos ensaios estão sendo 
satisfatórios?

X

5.15
Existe relatório ou caderno com os registros 
das falhas da ETE?

X

5.16
ETE isenta de obstrução ou extravasamento 
nas redes?

X

5.17
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

5.18
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

5.19
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X
Material acumulado na área de coleta do eflutente para 
análise.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: ETE Centenário

5. ETE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

5.1
ETE possui licenciamento ambiental para 
funcionamento? 

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.2
Existe placa de Licença Operacional da 
FEPAM?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.3
Existe placa de identificação da área da 
ETE?

X

5.4
A área da ETE está cercada 
adequadamente?

X

5.5
A ETE esta operando dentro da capacidade 
de vazão projetada?

X

5.6 Odores estão adequados para localidade? X

5.7 A cortina vegetal está adequada? X

5.8 A destinação do lodo é adequada? X

5.9
O laboratório e equipamentos apresentam 
bom estado de conservação?

X

5.10
Os equipamentos de análises estão 
calibrados e apresentam registros?

X

5.11
Produtos químicos do laboratório estão 
dentro do prazo de validade?

X

5.12 Existe chuveiro de emergência? X

5.13
Os registros e a frequência de realização dos 
ensaios estão adequados?

X

5.14
Os resultados dos ensaios estão sendo 
satisfatórios?

X

5.15
Existe relatório ou caderno com os registros 
das falhas da ETE?

X

5.16
ETE isenta de obstrução ou extravasamento 
nas redes?

X

5.17
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

5.18
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

5.19
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: ETE Munari

5. ETE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

5.1
ETE possui licenciamento ambiental para 
funcionamento? 

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.2
Existe placa de Licença Operacional da 
FEPAM?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.3
Existe placa de identificação da área da 
ETE?

X

5.4
A área da ETE está cercada 
adequadamente?

X
Uma parte da cerca esta danificada e o portão 
secundário não tem cadeado.

5.5
A ETE esta operando dentro da capacidade 
de vazão projetada?

X

5.6 Odores estão adequados para localidade? X

5.7 A cortina vegetal está adequada? X

5.8 A destinação do lodo é adequada? X

5.9
O laboratório e equipamentos apresentam 
bom estado de conservação?

X

5.10
Os equipamentos de análises estão 
calibrados e apresentam registros?

X

5.11
Produtos químicos do laboratório estão 
dentro do prazo de validade?

X

5.12 Existe chuveiro de emergência? X

5.13
Os registros e a frequência de realização dos 
ensaios estão adequados?

X

5.14
Os resultados dos ensaios estão sendo 
satisfatórios?

X

5.15
Existe relatório ou caderno com os registros 
das falhas da ETE?

X

5.16
ETE isenta de obstrução ou extravasamento 
nas redes?

X

5.17
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

5.18
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

5.19
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Material acumulado na entrada da ETE.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: ETE Horizonte

5. ETE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

5.1
ETE possui licenciamento ambiental para 
funcionamento? 

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.2
Existe placa de Licença Operacional da 
FEPAM?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Maio/2022.

5.3
Existe placa de identificação da área da 
ETE?

X

5.4
A área da ETE está cercada 
adequadamente?

X ETE em alguns pontos cercada por arame farpado.

5.5
A ETE esta operando dentro da capacidade 
de vazão projetada?

X

5.6 Odores estão adequados para localidade? X

5.7 A cortina vegetal está adequada? X

5.8 A destinação do lodo é adequada? X

5.9
O laboratório e equipamentos apresentam 
bom estado de conservação?

X

5.10
Os equipamentos de análises estão 
calibrados e apresentam registros?

X

5.11
Produtos químicos do laboratório estão 
dentro do prazo de validade?

X

5.12 Existe chuveiro de emergência? X

5.13
Os registros e a frequência de realização dos 
ensaios estão adequados?

X

5.14
Os resultados dos ensaios estão sendo 
satisfatórios?

X

5.15
Existe relatório ou caderno com os registros 
das falhas da ETE?

X

5.16
ETE isenta de obstrução ou extravasamento 
nas redes?

X

5.17
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

5.18
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

5.19
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Presença de fezes de animais no local.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: ETE Cooperhabitar

5. ETE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

5.1
ETE possui licenciamento ambiental para 
funcionamento? 

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.2
Existe placa de Licença Operacional da 
FEPAM?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.3
Existe placa de identificação da área da 
ETE?

X

5.4
A área da ETE está cercada 
adequadamente?

X

5.5
A ETE esta operando dentro da capacidade 
de vazão projetada?

X

5.6 Odores estão adequados para localidade? X

5.7 A cortina vegetal está adequada? X

5.8 A destinação do lodo é adequada? X

5.9
O laboratório e equipamentos apresentam 
bom estado de conservação?

X

5.10
Os equipamentos de análises estão 
calibrados e apresentam registros?

X

5.11
Produtos químicos do laboratório estão 
dentro do prazo de validade?

X

5.12 Existe chuveiro de emergência? X

5.13
Os registros e a frequência de realização dos 
ensaios estão adequados?

X Não foram enviados os dados.

5.14
Os resultados dos ensaios estão sendo 
satisfatórios?

X Não foram enviados os dados.

5.15
Existe relatório ou caderno com os registros 
das falhas da ETE?

X Não foram enviados os dados.

5.16
ETE isenta de obstrução ou extravasamento 
nas redes?

X

5.17
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

5.18
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

5.19
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: ETE Bosque

5. ETE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

5.1
ETE possui licenciamento ambiental para 
funcionamento? 

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.2
Existe placa de Licença Operacional da 
FEPAM?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.3
Existe placa de identificação da área da 
ETE?

X

5.4
A área da ETE está cercada 
adequadamente?

X O cercamento da área está danificado em alguns pontos.

5.5
A ETE esta operando dentro da capacidade 
de vazão projetada?

X

5.6 Odores estão adequados para localidade? X

5.7 A cortina vegetal está adequada? X

5.8 A destinação do lodo é adequada? X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.9
O laboratório e equipamentos apresentam 
bom estado de conservação?

X

5.10
Os equipamentos de análises estão 
calibrados e apresentam registros?

X

5.11
Produtos químicos do laboratório estão 
dentro do prazo de validade?

X

5.12 Existe chuveiro de emergência? X

5.13
Os registros e a frequência de realização dos 
ensaios estão adequados?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.14
Os resultados dos ensaios estão sendo 
satisfatórios?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.15
Existe relatório ou caderno com os registros 
das falhas da ETE?

X

5.16
ETE isenta de obstrução ou extravasamento 
nas redes?

X  A saída do efluente está obstruída.

5.17
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

5.18
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X
Algumas estruturas estão destampadas ou com as 
tampas quebradas.

5.19
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X
A tubulação utilizada para coleta de amostra está 
destampada e presença de resíduos sólidos.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: ETE Floresta

5. ETE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

5.1
ETE possui licenciamento ambiental para 
funcionamento? 

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.2
Existe placa de Licença Operacional da 
FEPAM?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.3
Existe placa de identificação da área da 
ETE?

X Recurso do Processo 042/2020 prazo Mar/2022.

5.4
A área da ETE está cercada 
adequadamente?

X Não há cercamento.

5.5
A ETE esta operando dentro da capacidade 
de vazão projetada?

X
Não tem informação sobre a vazão de operação no 
Anexo II.

5.6 Odores estão adequados para localidade? X Os odores são perceptíveis.

5.7 A cortina vegetal está adequada? X

5.8 A destinação do lodo é adequada? X
Não foram apresentadas informações sobre a destinação 
do lodo.

5.9
O laboratório e equipamentos apresentam 
bom estado de conservação?

X

5.10
Os equipamentos de análises estão 
calibrados e apresentam registros?

X

5.11
Produtos químicos do laboratório estão 
dentro do prazo de validade?

X

5.12 Existe chuveiro de emergência? X

5.13
Os registros e a frequência de realização dos 
ensaios estão adequados?

X
Não foram apresentados os resultados das análises do 
efluente.

5.14
Os resultados dos ensaios estão sendo 
satisfatórios?

X
Não foram apresentados os resultados das análises do 
efluente.

5.15
Existe relatório ou caderno com os registros 
das falhas da ETE?

X

5.16
ETE isenta de obstrução ou extravasamento 
nas redes?

X A ETE apresenta vazamento.

5.17
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X A ETE apresenta vazamento.

5.18
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X
O local não apresenta condições adequadas de 
segurança, devido ao excesso de vegetação e 
vazamento do efluente.

5.19
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Presença de vegetação excessiva.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na 
qual cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: ETE Primavera

5. ETE

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X A superfície do reservatório necessita de melhorias.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R14

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Resíduos de poda acumulados na entrada.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R15

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X
A tampa não estava posicionada adequadamente sobre a 
abertura de inspeção.

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X
Excesso de vegetação na superfície do reservatório (TAS 
029/2021).

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R16

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X O reservatório apresenta um vazamento.

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X O cabo do para-rio não está instalado.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Presença de resíduos na área do reservatório.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R16A

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X
O cabo do para-raio antigo está mais alto do que o novo, 
o que irá prejudicar o adequado funciomanto.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X A caixa de manobra não está adequadamente tampada.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R17

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X Extravasamento contínuo do reservatório. 

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Resíduos espalhados na área do reservatório.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R18

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X
A entrada de inspeção não estava com a tampa de 
vedação.

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X O controle de nível estava com a fiação danificada.

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R18A

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X
A tela da entrada de inspeção está danificada e o 
extravasor está sem tela.

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R20

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X As caixas de manobra estão sem grade de proteção.

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X
Excesso de vegetação na área do reservatório e nas 
caixas de manora.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R22

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X Não há cadeado no portão.

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X Devido ao acesso precário.

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X A estrtura do reservatório está oxidada.

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Acesso precário e excesso de vegetação.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R23

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X A estrutura do reservatório não é segura.

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X Não foi possível subir no reservatório.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X A estrutura do reservatório está oxidada e não é segura.

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X
A estrutura do reservatório está oxidada e não é segura 
(TAS 029/2021).

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X A estrutura do reservatório está oxidada e não é segura.

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R24

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X Sem tela de proteção.

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X As caixas de manobra estão sem a grade de proteção.

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R25

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R26 (está desativado)

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X Não tem sinalização de obstáculo.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R27

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X Não há placa de identificação.

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X A área do reservatório não está cercada.

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X A base do reservatório apresenta vazamento aparente.

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X A tubulação de ventilação está sem tela de proteção.

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X Não há para-raio e sinalizador instalados.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Vegetação excessiva.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R28

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X O sinalizador está localizado abaixo do para-raio.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R29

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X Acompanhar TAS 029/2021.

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X A caixa de manobra estava com problema na drenagem.

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X
Presença de resíduos espalhados na área do 
reservatório.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R30

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X Não há identificação.

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X Não há cercamento da área.

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X Acompanhar TAS 029/2021.

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X Ausência de para-raio e sinalizador noturno.

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X Excesso de vegetação.

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R31

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

6.1
Existe placa de identificação da área do 
reservatório?

X

6.2
A área do reservatório está cercada 
adequadamente?

X

6.3
Equipamentos e estruturas estão isentos de 
vazamentos aparentes de água?

X

6.4
As aberturas de inspeção dos reservatórios 
estão fechadas e bem vedadas?

X

6.5
As aberturas e tubulações de ventilação 
estão protegidas com tela?

X

6.6
Existe e está adequado o controle de nível 
no reservatório?

X

6.7
São realizadas limpezas periódicas nos 
reservatórios? 

X

6.8
Existem pará-raios e/ou luz de sinalização de 
obstáculo, em caso de reservatório elevado?

X

6.9
As escadas de acesso ao reservatório estão 
adequadas?

X

6.10
Os equipamentos estão em condições de 
manutenção mecânica ou elétrica 
adequadas?

X

6.11
A área está com suas estruturas dentro de 
condições de segurança operacional 
adequadas?

X

6.12
O local apresenta bom estado de limpeza, 
conservação e organização?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: R32

6. Reservatórios

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br



Conforme?

Área
Código 
da NC

Condição SIM NÃO Não se 
aplica Observação

7.1 Existe macromedição na captação? X

7.2
Existe macromedição ou similar na entrada da 
ETA?

X

7.3
Existe macromedição para água bruta 
exportado ou importada?

X

7.4
Existe macromedição para água tratada 
importada ou expotada?

X Não há macromedidor instalado.

7.5
Existe macromedição em estações de 
bombeamento, reservatório e/ou setores da 
rede de distribuição?

X

7.6
Existe método de aferição para a 
macromedição e estão sendo executados?

X

7.7
Existe um plano de substituição de 
hidrômetros? Este plano está sendo 
executado?

X

7.8
Existem hidrômetros ativos com tempo de 
instalação superior a 5 anos?

X

7.9
Existe uma metologia de controle de pressão 
diurnas e noturnas? Existem registros destes 
controles?

X
A medição da pressão é realizada somente quando for 
solicitado.

7.10
Existe um plano de substituição das redes? 
Este plano está sendo executado?

X Não há um plano de substituição das redes.

7.11
Existem vazamentos visíveis na rede de 
distribuição ou sistema de abastecimento?

X

7.12
Existe um cadastro das redes do SAA? Está 
conforme a Resolução CSR nº 005/2021?

X

7.13
Existe um plano plano de pesquisa de 
vazamentos? Este plano está sendo 
executado?

X
Não há um plano para pesquisas de vazamentos, sendo 
realiza somente quando solicitado.

7.14
Existe plano de contingência para situações de 
emergência?

X

7.15 Carta de serviços está disponível ao público? X Não estava disponível.

7.16
RSAE - AGESAN-RS está disponível ao 
público?

X

7.17
As tarifas em vigor estão disponíveis para 
visualização do público?

X

7.18
O código de defesa do consumidor está 
disponível ao público?

X

7.19 Equipamentos em condições adequadas? X

7.20
As depedências e estruturas do atendimento 
estão adequadas?

X

7.21
A área operacional está com suas estruturas 
dentro de condições seguras?

X

CHECK LIST FISCALIZAÇÃO AGESAN-RS

Processo: 056/2022-TNC

INSTRUÇÕES: O Check List remeterá ao Relatório TNC as não conformidades verificadas, na qual 
cada item sinalizado poderá gerar uma não conformidade. O Check List seguirá o seguinte 
conceito:
SIM - Condição verificada atende às especificações;
NÃO- Condição verificada não atende às especificações, deve gerar uma não conformidade 
(fotografar).

ÁREA FISCALIZADA: Comercial

7. Área 
Comercial e 
Operacional

AGESAN – RS  CNPJ: 32.466.876/0001-14 Avenida Guilherme Schell, 5626 – Sala 201, Centro - Canoas/RS – CEP: 92310-000 e-mail: fiscalizacao@agesan-rs.com.br
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    8578-05.67/15.2    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO Nº 05647 / 2017

Processo nº

8578-05.67 / 15.2

I - Identificação:

esta licença refere-se à operação da atividade do Sistema de Abastecimento de Água localizado no município de Campo Bom;

o Sistema de Abastecimento de Água - SAA, inclui captação, adução da água bruta, tratamento de água, reservação e
distribuição;

o Sistema de Abastecimento de Água - SAA de Campo Bom está contemplado pelo Termo de Compromisso Ambiental celebrado
entre FEPAM e CORSAN com a finalidade da regularização dos Sistemas de Abastecimento de Água da CORSAN no Estado do
Rio Grande do Sul , Processo Administrativo nº 16029-05.67/13-0;

deverá ser preservada a mata ciliar dos cursos hídricos, conforme Art. 23 do Código Florestal Estadual e Art. 155 do Código
Estadual do Meio Ambiente;

deverá ser mantida a área de preservação permanente (APP) na área de captação, conforme legislação vigente;

fica terminantemente proibida a utilização de práticas de supressão vegetal que utilizem fogo e/ou qualquer tipo de processo
químico;

1.1-

1.2-

1.3-

2.1-

2.2-

3.1-

1. Quanto ao Empreendimento:

2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

3. Quanto à Flora:

ENDEREÇO: RUA CALDAS JUNIOR 120

90010-260    PORTO ALEGRE - RS
CENTRO HISTORICO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.802.784/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 20071 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

RAMO DE ATIVIDADE:   3.511,20

LOCALIZAÇÃO: CAMPO BOM - RS
EMPREENDIMENTO: 153028

A PROMOVER A OPERAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: ESTACAO DE TRATAMENTO DE AGUA DE CAMPO BOM

Condições e Restrições:II - 

Ponto LongitudeLatitude
Estação de Bombeamento de Água Bruta
Unidade de Tratamento do Lodo
ETA em Campo Bom

-29,69020200
-29,68398200
-29,68393000

-51,04331300
-51,03920100
-51,03914100

Campo Bom
Campo Bom
Campo Bom

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

     160.664,00 população atendida em nº de habitantesMEDIDA DE PORTE:
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esta licença não autoriza a supressão de vegetação nativa;

os padrões de emissão deverão ser readequados, caso haja comprometimento do corpo receptor com o lançamento do efluente
tratado;

os efluentes líquidos provenientes do tratamento (lavagem de filtros e decantadores e percolado da secagem do lodo) deverão ser
recirculados no processo. Em se tratando de situação de emergência ou situação que comprometa os padrões de qualidade da
água e do abastecimento, fica autorizado o lançamento no corpo receptor;

deverão ser mantidos os usos da água a jusante do ponto de lançamento de efluentes;

os efluentes líquidos lançados em corpo receptor deverão atender os padrões de emissão conforme as Resoluções CONSEMA nº
355/2017 e CONAMA nº 357/2005;

os níveis de ruído gerados pela atividade deverão atender aos padrões estabelecidos pela NBR 10151, da ABNT, conforme
Resolução Conama nº 01/1990, bem como atender ao Decreto Estadual nº 23.430/1974 e à legislação municipal;

os equipamentos que geram ruído (motores, bombas, compressores) deverão manter uma distância de prédios vizinhos, superior
ao estabelecido em normas técnicas e, caso não atenda os padrões da legislação para ruídos, deverão ser dotados de medidas
de controle de ruídos;

o lodo gerado pelo processo deverá receber tratamento específico para sua disposição final adequada. O prazo máximo para
esse atendimento deverá respeitar o que estiver acordado no Termo de Compromisso Ambiental celebrado entre FEPAM e
CORSAN, Processo Administrativo nº 16029-05.67/13-0;

a disposição final do lodo desidratado (classificação do resíduo sólido, conforme NBR 10.004/2004) deverá ser em local licenciado
pela Fepam, que deverá ser comprovado a esta Fundação;

deverão ser segregados, identificados, classificados e acondicionados os resíduos sólidos gerados para a armazenagem
provisória na área do  empreendimento, observando as NBR 12.235 e  NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de
resíduo, até posterior destinação final dos mesmos para local devidamente licenciado;

os produtos químicos utilizados no processo de tratamento da água deverão ser armazenados em locais apropriados,
obedecendo ao que estabelece a NBR 12216/1992 - Projeto de Estação de Tratamento de Água para Abastecimento Público,
visando evitar: riscos à vegetação, a contaminação do solo e de águas subterrâneas e superficiais, assim como intoxicação pela
liberação de gases ácidos;

os produtos químicos deverão ter, junto ao local de armazenamento, a Ficha de Emergência e no laboratório da ETA, em local
específico e identificado, a Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ), além da indicação do Código ONU;

os produtos químicos em estado líquido, armazenados na parte externa das dependências da estação, deverão contar com bacia
de contenção que vise à prevenção contra possíveis vazamentos;

as embalagens vazias dos produtos químicos deverão ser armazenadas em local protegido das intempéries para posterior
encaminhamento ao responsável pela coleta e destinação final, de modo a evitar possíveis danos ao meio ambiente;

deverá manter o ambiente livre de proliferação de vetores (insetos, roedores e outros animais nocivos);

deverão ser minimizadas todas as formas de acúmulo de água que possam propiciar a proliferação do mosquito Aedes aegypti,
transmissor de diversas enfermidades;

a lavagem de veículos (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverá ser realizada em rampas ou áreas
dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo;

deverá ser comunicado previamente à FEPAM, caso a ETE sofra alguma alteração, que venha a interferir no tratamento;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser imediatamente
informada pelo telefone (51) 99982-7840;

3.2-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

5.1-

5.2-

6.1-

6.2-

6.3-

7.1-

7.2-

7.3-

7.4-

8.1-

8.2-

9.1-

10.1-

10.2-

4. Quanto aos Efluentes Líquidos:

5. Quanto às Emissões Atmosféricas:

6. Quanto aos Resíduos Sólidos:

7. Quanto aos Produtos Químicos:

8. Quanto ao Controle de Vetores

9. Quanto aos Óleos Lubrificantes e Combustíveis

10. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

11. Quanto ao Monitoramento:Doc
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12.1.1-

12.1.2-
12.1.3-
12.1.4-

12.1.5-

12.1.6-

manutenção, reforma, recuperação e/ou reconstrução de estruturas como EBAs, adutoras de água bruta e tratada,
ETAs, reservatórios de água, redes de água, edificações e equipamentos;
substituição de estruturas como EBAs, adutoras de água bruta e tratada, redes de água e reservatórios de água;
transporte do lodo originado na ETA até o destino final ambientalmente correto;
desassoreamento da captação de água:

manejo de macrófitas, através de remoção mecânica, com apresentação de relatório após a execução com
comprovação de disposição ambientalmente adequada acompanhado de ART;
em se tratando de situação de emergência ou situação que comprometa os padrões de qualidade da água e do
abastecimento, ficam autorizadas as manutenções com supressão de vegetação com apresentação de laudo pós corte
acompanhado de ART;

12.1.4.1-

12.1.4.2-

12.1.4.3-

12.1.4.4-

12.1.4.5-
12.1.4.6-

deverá ser apresentado, no prazo de 60 dias após a execução do serviço, Relatório Técnico com a relação
dos serviços de desassoreamento realizados e cronograma, bem como as coordenadas geográficas do
trecho desassoreado, o comprimento total e a largura média do trecho desassoreado, o material
desassoreado, o volume aproximado do material desassoreado, o destino final do material removido e
laudo da qualidade da água precedente e subsequente ao desassoreamento, cujo teor deverá ser de
caráter conclusivo e interpretativo;
fica dispensado da caracterização química do material dragado para os casos elencados na Resolução
Conama n° 454/2012, art. 7°;
o material mineral removido, quando apresentar uma porcentagem de areia inferior a 90%, deverá ser
destinado para local licenciado;
quando o material dragado apresentar uma porcentagem de areia igual ou superior a 90%, este poderá ter
utilização benéfica em obras de engenharia, construção civil, criação e melhorias de terrenos, controle de
erosão, assentamento de tubulações, pavimentação, e manutenção de rede, de forma a não causar danos
significativos ao meio ambiente ou à saúde humana;
o material removido não poderá ser comercializado;
o material removido deverá ser disposto em local ambientalmente adequado, não podendo ocasionar
danos ao ambiente;

deverá ser apresentado anualmente, com periodicidade trimestral, relatório do monitoramento da qualidade da água do corpo
receptor, conforme Plano de Monitoramento apresentado;

o monitoramento do corpo receptor deixará de ser executado quando da implantação do sistema de desaguamento do lodo;

o monitoramento do efluente será realizado quando houver lançamento, com apresentação de relatório anual;

ficam autorizadas as obras de manutenção do SAA, desde que não modifiquem as condições físicas e/ou bióticas dos corpos
d'água, bem como não necessitem supressão de vegetação e intervenção em APP, sendo elas:

deverá ser fixada junto ao empreendimento, em local de fácil visibilidade, placa para divulgação do licenciamento ambiental,
conforme modelo disponível no site da FEPAM, www.fepam.rs.gov.br. A placa deverá ser mantida durante todo o período de
vigência desta licença;

11.1-

11.2-

11.3-

12.1-

13.1-

12. Quanto à Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água:

13. Quanto à Publicidade da Licença:

requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação;

cópia desta licença;

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental (alteração de LO), conforme Tabela de Custos
disponível na home - page da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br;

cópia do CNPJ do empreendedor;

declaração assinada pelo empreendedor de que houve cumprimento das condições e restrições da licença de operação, bem
como de não ter havido nenhuma alteração da atividade ora licenciada;

Planta simplificada da estação de tratamento de água;

imagem de satélite com a demarcação da ETA, do(s) ponto(s) de captação e ponto(s) de lançamento de efluentes;

Relatório descritivo e fotográfico relacionando os tipos de produtos químicos utilizados no tratamento, quantidades armazenadas,
formas de armazenamento e dispositivos para prevenção e contenção de vazamentos, acompanhado de ART do técnico
responsável pelas informações prestadas;

1-

2-

3-

4-

5-

6-

7-

8-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento licenciatório é válido para as condições acima no período de 22/09/2017 à 22/09/2022.
Data de emissão: Porto Alegre,  21 de setembro de 2017.

Este documento licenciatório foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema
criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  22 de setembro de 2022, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

Relatório técnico final demonstrando o atendimento de todos os condicionantes desta licença ambiental, bem como o resultado
final comparativo dos monitoramentos da qualidade da água da barragem, do efluente, do corpo receptor, da caracterização
qualitativa e quantitativa dos resíduos produzidos pela ETA, da supervisão ambiental das obras de manutenção, acompanhado de
ART do técnico responsável pelas informações prestadas;

Relatório final da supervisão ambiental das obras de manutenção, acompanhado de ART do técnico responsável pelas
informações prestadas;

comprovação da disposição final ambientalmente adequada do lodo desaguado através da apresentação da licença de operação
do local de destino;

Declaração assinada pelo empreendedor sobre a situação do sistema de tratamento de efluentes;

cópia do documento de Outorga para Concessão de Uso da Água emitido pelo Departamento de Recursos Hídricos da SEMA
(Secretaria Estadual do Meio Ambiente);

comprovante de pagamento dos custos dos Serviços de Licenciamento Ambiental, conforme Tabela de Custos disponível no site
da FEPAM: www.fepam.rs.gov.br

9-

10-

11-

12-

13-

14-

A renovação desta licença deve ser requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade,  
fixado na respectiva licença, conforme Art. 14 § 4.º da Lei Complementar nº 140, de 08/12/2011. 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    2863-05.67/19.1    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

I - Identificação:

1.1.1-
1.1.2-

sistema coletor: rede coletora tipo separador absoluto, 02 estações elevatórias de esgoto e suas linhas de recalque;
estação de tratamento de esgoto com capacidade nominal de 50 L/s, contendo:

1.1.2.1-

1.1.2.2-

1.1.2.3-

unidades de tratamento: gradeamento, caixa de areia, medidor de vazão Parshall, Reator Anaeróbio de
Fluxo Ascendente, Filtro Biológico Aerado Submerso, Decantador Secundário e desinfecção por UV;
disposição final do efluente tratado através de lançamento superficial por emissário canalizado no ponto de
emissão indicado nesta licença;
tratamento do lodo por leitos de secagem e tratamento do gás através de biofiltro de carvão ativado e

esta licença refere-se à operação de Sistema de Esgotamento Sanitário atendendo ao município de Sapiranga, sendo composto
por:

1.1-

1. Quanto ao Empreendimento:

RAMO DE ATIVIDADE:   3.512,10

LOCALIZAÇÃO: LOCALIDADE FAZENDA LEAO

SAPIRANGA - RS
ZONA RURAL

EMPREENDIMENTO: 140025

A PROMOVER: SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITARIO DE SAPIRANGA

Condições e Restrições:II - 

Ponto LongitudeLatitude
EBE 01
EBE 02
ETE - V1
ETE - V2
ETE - V3
ETE - V4
Ponto de Lançamento (Arroio Sapiranga)

-29,64561100
-29,64261000
-29,67906600
-29,67855100
-29,67856900
-29,67907300
-29,67883100

-50,99185000
-50,99351300
-50,99287500
-50,99290000
-50,99333900
-50,99331100
-50,98773900

Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

       4.320,00 vazão afluente na ETE em m³/diaMEDIDA DE PORTE:

LOREG Nº 06454 / 2019

Processo nº

2863-05.67 / 19.1

ENDEREÇO: RUA CALDAS JUNIOR 120

90010-260    PORTO ALEGRE - RS
CENTRO HISTORICO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.802.784/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 20071 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

18º ANDAR
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1.3.1-

1.5.1-

4.1.1-

4.1.2-

adicionalmente, fica autorizada nos termos do Art. 8º da Lei Federal nº 12.651/2012 a intervenção em áreas de
preservação permanente para instalação de novos interceptores e travessias da rede coletora e para manutenções nas
estruturas instaladas;

é dever do empreendedor proceder a baixa do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) recebido, no prazo máximo
de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de emissão do registro do MTR, bem como emitir o Certificado de
Destinação Final (CDF) por meio do Sistema MTR Online, com o perfil de "Destinador", nos termos da Portaria 87/2018-
FEPAM;

constatadas não conformidades em relação à licença, informando a medida corretiva adotada ou plano de ação
corretiva (no qual identifique local do ocorrido, ação corretiva proposta, responsáveis e cronograma);
realizadas alterações nos termos da Portaria FEPAM nº 58/2019, juntando ao processo no prazo de 60 dias, relatório
técnico descritivo e fotográfico com ART conforme Art. 4º da referida portaria;

1.1.2.4-
queimador de gás (flare);
unidades auxiliares: guarita, casa de operações, casa de sopradores e laboratório analítico;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

alterações no empreendimento ou em sua concepção devem ser previamente autorizadas por esta Fundação, excetuando-se
aquelas previstas na Portaria FEPAM nº 58/2019;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

esta licença autoriza o recebimento de resíduos de esgotamento sanitário (provenientes de manutenções de rede, elevatórias,
caixas de gordura, sistemas coletivos ou individuais de tratamento de esgoto sanitário e banheiros químicos), sendo vedado o
recebimento de resíduos de outra natureza sem expressa autorização desta Fundação;

deve ser previsto e mantido cortinamento vegetal utilizando espécies próprias para o local, em altura e área suficiente para
minimização dos odores na circunvizinhança e com a finalidade de consolidar o distanciamento de núcleos populacionais no
entorno da ETE;

a supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais deve ser previamente autorizada por esta Fundação,
conforme Art. 13, § 2º da Lei Complementar Federal nº 140/2011, sendo vedada a utilização de autorizações de supressão de
vegetação emitidas por outros entes licenciadores;

o empreendedor deve manter responsável técnico (com ART) por fazer cumprir as condições e restrições desta licença, o qual
deverá comunicar o órgão ambiental sempre que forem:

as obras de implantação previamente autorizadas por esta Licença deverão possuir acompanhamento de responsável técnico
(com ART), e contar com Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Plano de Controle Ambiental próprios;

a localização do canteiro de obras, paiol de explosivos, áreas de abastecimento, armazenamento de óleos e combustíveis e
outras estruturas auxiliares das obras civis não devem intervir em áreas de preservação permanente ou sobre vegetação arbórea
nativa;

as obras de escavação de valas devem contar com medidas para impedir o carreamento do material mineral oriundo da
escavação para as áreas de preservação permanente, para os corpos hídricos e para o sistema de drenagem urbana, adotando
medidas tais como o acondicionamento provisório do material mineral fora das linhas de drenagem do terreno, implantação de
drenagem pluvial temporária, diques, poços para captura de sedimentos e dissipadores de energia, bem como diariamente
destinar o material mineral impróprio para reaterro para local licenciado;

o uso de explosivos nas obras civis está condicionado à autorização de Plano de Fogo pelo órgão competente, devendo ser
tomadas medidas que garantam a mitigação dos impactos ambientais, tais como: sinalização com placas informando horários de
detonação, restrição de circulação no local e monitoramento periódico dos impactos decorrentes da pressão acústica, vibração e
ultralançamentos;

o canteiro de obras deve ser dotado de infraestrutura de esgotamento sanitário, devendo ser conectado ao sistema de
esgotamento sanitário municipal ou, na ausência desse, contemplar sistema local de tratamento ou coleta e destinação através de
banheiros químicos;

1.2-

1.3-

1.4-

1.5-

2.1-

3.1-

4.1-

5.1-

5.2-

5.3-

5.4-

5.5-

2. Quanto ao Cortinamento Vegetal:

3. Quanto à Intervenção em Vegetação Nativa e Manejo Florestal

4. Quanto à Supervisão Ambiental:

5. Quanto às Obras de Terraplenagem e Construção Civil:
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6.6.1-
6.6.2-
6.6.3-
6.6.4-

9.5.1-

9.5.2-

conjuntos moto-bomba reservas;
quadros elétricos localizados acima da cota de inundação anual;
placa de identificação da unidade, sinalização de segurança e contato telefônico para a população em caso de panes;
dispositivo para retenção de resíduos e recipiente impermeabilizado para seu acondicionamento;

os resíduos classificados como não perigosos (Classe IIA e IIB) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos (em caso de
armazenamento de líquidos) e sistema de retenção de sólidos;
os resíduos classificados como perigosos (Classe I) devem ser temporariamente armazenados em área

o tratamento do esgoto sanitário deverá atender aos padrões de emissão estabelecidos na Tabela abaixo:

o órgão ambiental poderá readequar os padrões de emissão caso haja comprometimento do corpo receptor com o lançamento de
efluente tratado, superveniência de legislação ou conflito com usos da água prioritários;

a área da ETE deve ser cercada, de modo a impedir o trânsito de pessoas estranhas à atividade, e possuir sinalização de
segurança;

o percolado decorrente do tratamento do lodo deverá ser recirculado para a ETE, sendo vedado seu lançamento no ambiente;

as áreas de recebimento, armazenamento e preparo de produtos químicos líquidos devem ser dotadas de bacia de contenção de
vazamentos;

a operação de elevatórias deve contemplar:

deverão ser adotados os controles necessários para minimizar a emissão de odores que possam ser percebidos fora dos limites
do empreendimento;

os gases gerados no interior do reator anaeróbio devem ser captados, tratados e queimados;

o reator e a canalização de gases devem ser mantidos em condições nas quais se evite emissões fugitivas;

os equipamentos eletromecânicos geradores de ruídos (tais como geradores, conjuntos motor-bomba e compressores de ar)
devem ser objeto de medidas acústicas para manter os ruídos em conformidade com a Res. CONAMA nº 01/1990;

deve ser implantada a logística reversa para os resíduos que possuam acordos setoriais implantados, com documentação própria
de coleta e destinação, a saber: resíduos e embalagens de óleos lubrificantes pós-consumo; óleo lubrificante usado contaminado
(OLUC); pilhas e baterias; pneus; e embalagens de aço (inclusive latas de tintas imobiliárias);

o transporte dos resíduos está sujeito ao registro de Manifesto de Transporte de Resíduos e à obtenção do Certificado de
Destinação Final, exceto aqueles sujeitos à logística reversa, em cumprimento à Portaria FEPAM nº 087/2018 (DOE de
30/10/2018);

os resíduos gerados deverão ser comprovadamente destinados a locais licenciados para seu recebimento;

deverá ser implantado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em conteúdo compatível com o Art. 21 da Lei Federal nº
12.305/2010, e mantido à disposição da fiscalização da FEPAM no local das atividades, acompanhado da ART do profissional
responsável pela sua execução;

as áreas destinadas à triagem, ao acondicionamento e ao armazenamento temporário de resíduos devem possuir estrutura
adequada, a fim de evitar a contaminação ambiental, não devendo ainda incidir sobre áreas de preservação permanente e áreas
alagadiças ou inundáveis;

6.1-

6.2-

6.3-

6.4-

6.5-

6.6-

7.1-

7.2-

7.3-

8.1-

9.1-

9.2-

9.3-

9.4-

9.5-

6. Quanto ao Sistema de Esgoto Sanitário:

7. Quanto às Emissões Atmosféricas:

8. Quanto aos Sons e Ruídos:

9. Quanto aos Resíduos Sólidos:

Parâmetro Padrão de Emissão

40 mg/L
150 mg/L
1.000 NMP/100mL (ou eficiência superior a
95%)
30 mg/L
6,0 a 9,0
1,0 mL/L
50 mg/L
2,0 mg/L
4320 m³/dia

DBO5
DQO

pH
S Sed
SST
MBAS

Demanda bioquímica de oxigênio
Demanda química de oxigênio
Escherichia coli

Óleos e graxas vegetais e animais
pH
Sólidos sedimentáveis
Sólidos suspensos totais
Surfactantes aniônicos
Vazão

Sigla

Mensal
Mensal
Mensal

Mensal
Diária
Diária

Mensal
Mensal
Diária

Frequencia de Análise
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9.5.3-

11.6.1-
11.6.2-

11.6.3-

impermeabilizada, coberta, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos, projetado e
operado em conformidade com a NBR 12235;
os solos e demais resíduos classe A (conforme Art. 3º da Resolução CONAMA nº 307/2002) oriundos das obras podem
ser temporariamente armazenados em área segregada, devidamente identificada, devendo ser adotadas medidas que
evitem o seu carreamento para a drenagem pluvial;

resultados analíticos de controle da qualidade do afluente e efluente da ETE, conforme estabelecido na licença;
registro, por ocorrência, de:

registro, por mês, de:

11.6.2.1-

11.6.2.2-

11.6.2.3-

11.6.3.1-

11.6.3.2-

11.6.3.3-

panes e manutenções programadas das unidades de transporte e tratamento: unidade afetada, data e
hora da detecção da pane, causa da pane (p. ex. falta de energia, manutenção, falha eletromecânica),
data e hora do retorno da operação, total de horas em pane e volume de esgoto bruto extravasado
(estimativa);
extravasamento em PVs: endereço, data e hora da ocorrência, data e hora da solução e tempo para
solução;
reclamações por odor: unidade, data e hora da reclamação e solução adotada;

gestão de resíduos: unidade geradora, tipo de resíduo, local de acondicionamento, transportador,
destinação final e Licença ambiental;
efluentes industrais recebidos: razão social, nº da Licença de Operação, volume (estimado) recebido de
efluente;
funcionamento das elevatórias: unidade, número de horas em pane, número de horas do mês, volume
extravasado;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

deve ser executado e mantido atualizado o Plano de Emergência e Contingência, com vistas a mitigar os danos provocados por
panes e manutenções programadas do sistema;

em caso de acidente ou incidente com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser imediatamente
informada pelo telefone (51) 99982-7840;

deve ser monitorado o efluente tratado da ETE para os parâmetros e na frequência indicados no quadro desta licença;

deve ser monitorado o afluente da ETE para os parâmetros Vazão, pH, DBO, DQO e E. coli na frequência análoga aos efluentes
tratados;

as análises ambientais deverão ser comprovadamente realizadas em laboratórios que atendam à Portaria FEPAM nº 29/2017 e
suas atualizações;

os limites de quantificação da instrumentação analítica empregada devem ser compatíveis com os padrões de lançamento (para
as análises do esgoto bruto e tratado) e de qualidade ambiental (Resoluções CONAMA nº 357/2005 e 396/2008), quando couber;

deverá ser mantido junto à ETE, à disposição da fiscalização, os relatórios de operação (registros de falha, resultados analíticos e
fichas de coleta) dos últimos 3 meses;

na primeira quinzena dos meses de MARÇO, deverão ser apresentados arquivos digitais, em formato tabular (".csv", ".xls", ".txt"),
como juntada ao processo (acompanhado das ARTs) e através do e-mail disa-sisauto@fepam.rs.gov.br, contendo:

nas planilhas do monitoramento deverão estar explicitados: os dias de coleta da informação (formato "DD/MM/AAAA") e os limites
de detecção/quantificação (havendo explicitação do limite, tal como "<5", sendo vedadas expressões como "<LD" ou "<LQ");

9.6-

10.1-

10.2-

11.1-

11.2-

11.3-

11.4-

11.5-

11.6-

11.7-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento;

10. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

11. Quanto ao Monitoramento:

acessar o Sistema on line de Licenciamento, disponível no site da FEPAM;1-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 
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Este documento é válido para as condições acima no período de 23/09/2019 a 23/09/2024.
Data de emissão: Porto Alegre,  23 de setembro de 2019.

                     Qualquer alteração na representação do empreendedor ou alteração do endereço para recebimento de
correspondência da FEPAM, deverá  ser imediatamente informada à mesma;

                     Esta licença é válida para as condições acima até  23 de setembro de 2024, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais;

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
 
DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – DMAS 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – SULAM 

 

Página 1 de 1 

 

Inf. n° 035/2022 – SULAM/DMAS                                                  Porto Alegre, 22 de março de 2022. 
 

 

Ref.: Solicitação de Informações AGESAN-RS – SAA e SES Sapiranga 

 

 

À DMAS com vistas ao DERET/SUPRIN 

 

  Com relação à solicitação de informações a serem remetidas à AGESAN-RS em virtude de 

fiscalização técnica junto ao referido município e vinculado ao item 2 do Anexo II – Ficha técnica 

SAA e Ficha técnica SES que indica anexar as Licenças de Operação ou dispensas de 

Licenciamento e ao item 4.1 do Anexo I, transcrito a seguir, seguem informações disponíveis 

nesta Superintendência a respeito do município supracitado: 

 

4. OPERAÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
4.1 apresentar todos os dados relativos aos recursos hídricos disponíveis na área de 
prestação dos serviços e os meios adotados para seu monitoramento e preservação de 
acordo com a legislação em vigor e as especificações do Anexo C – Avaliação de 
Disponibilidades Hídricas de Superfície, da NBR-ABNT 12.211, à critério da equipe de 
fiscalização. 

 

O município de Sapiranga é abastecido pelo Sistema de Abastecimento de Água – SAA 

localizado em Campo Bom, cujas informações e documentos seguem: 

- Licença de Operação nº 5647/2017 emitida pela Fundação Estadual de Proteção 

Ambiental (FEPAM) vigente até 22/09/2022, em anexo; 

- Outorga de captação nº O-000595/2020 emitida pelo Departamento de Recursos 

Hídricos e Saneamento (DRHS) vigente até 17/02/2025, em anexo; 

- captação no Rio dos Sinos cuja vazão de referência é de 9,69 m3/s conforme estação 

fluviométrica da ANA nº 87380000; 

- no referido manancial há estação da Agência Nacional das Águas (ANA) nº 87380000; 

- foi instalada pela Companhia régua para monitoramento de nível na captação.  

 

Há vinculado ao Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Sapiranga as seguintes 

informações e documentos: 

- Licença de Operação nº 6454/2019 emitida pela Fundação Estadual de Proteção 

Ambiental (FEPAM) vigente até 23/09/2024, em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

Superintendência de Licenciamento Ambiental 

Diretoria de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    2863-05.67/19.1    concede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO.

LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

I - Identificação:

2.1.1-
2.1.2-

sistema coletor: rede coletora tipo separador absoluto, 02 estações elevatórias de esgoto e suas linhas de recalque;
estação de tratamento de esgoto com capacidade nominal de 50 L/s, contendo:

2.1.2.1- unidades de tratamento: gradeamento, caixa de areia, medidor de vazão Parshall, Reator Anaeróbio de
Fluxo Ascendente, Filtro Biológico Aerado Submerso, Decantador Secundário, Desfosfatação, Nitrificação

esta licença refere-se à operação de Sistema de Esgotamento Sanitário atendendo ao município de Sapiranga, sendo composto
por:

2.1-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença de Operação de Regularização Nº 06454/2019, de 23/09/2019.1.1-

RAMO DE ATIVIDADE:   3.512,10

LOCALIZAÇÃO: LOCALIDADE FAZENDA LEAO

SAPIRANGA - RS
ZONA RURAL

EMPREENDIMENTO: 140025

A PROMOVER: SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO

Condições e Restrições:II - 

Ponto LongitudeLatitude
EBE 01
EBE 02
ETE - V1
ETE - V2
ETE - V3
ETE - V4
Ponto de Lançamento (Arroio Sapiranga)

-29,64561100
-29,64261000
-29,67906600
-29,67855100
-29,67856900
-29,67907300
-29,67883100

-50,99185000
-50,99351300
-50,99287500
-50,99290000
-50,99333900
-50,99331100
-50,98773900

Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga
Sapiranga

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

       4.320,00 vazão afluente na ETE em m³/diaMEDIDA DE PORTE:

LOREG Nº 03145 / 2021

Processo nº

2863-05.67 / 19.1

ENDEREÇO: RUA CALDAS JUNIOR 120

90010-260    PORTO ALEGRE - RS
CENTRO HISTORICO

CPF / CNPJ / Doc Estr: 92.802.784/0001-90

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 20071 - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

18º ANDAR
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2.2.1-

2.5.1-

5.2.1-

5.2.2-
5.2.3-

6.1.1-

adicionalmente, fica autorizada nos termos do Art. 8º da Lei Federal nº 12.651/2012 a intervenção em áreas de
preservação permanente para instalação de novos interceptores e travessias da rede coletora e para manutenções nas
estruturas instaladas;

é dever do empreendedor proceder a baixa do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) recebido, no prazo máximo
de 90 (noventa ) dias a contar da data de emissão do registro do MTR, bem como emitir o Certificado de Destinação
Final (CDF) por meio do Sistema MTR Online, com o perfil de "Destinador", nos termos da Portaria 87/2018-FEPAM e
suas alterações;

as atividades de supressão deverão ser anualmente reportadas através do relatório pós-corte e da apresentação da
planilha SINAFLOR resumo dos volumes estimados (csv), para inclusão no sistema SINAFLOR e sistema COF;
os exemplares de espécies incluidas no Decreto 52109/2014 deverão ser transplantadas;
está incluida nesta autorização as supressões necessárias a manutenção de segurança das estruturas, incluindo
instalação e manutenção de gradis e cercas;

constatadas não conformidades em relação à licença, informando a medida corretiva adotada ou plano de ação

2.1.2.2-

2.1.2.3-

2.1.2.4-

e Desinfecção por UV;
disposição final do efluente tratado através de lançamento superficial por emissário canalizado no ponto de
emissão indicado nesta licença;
tratamento do lodo por leitos de secagem e tratamento do gás através de biofiltro de carvão ativado e
queimador de gás (flare);
unidades auxiliares: guarita, casa de operações, casa de sopradores e laboratório analítico;

alterações no empreendimento ou em sua concepção devem ser previamente autorizadas por esta Fundação, excetuando-se
aquelas previstas na Portaria FEPAM nº 58/2019;

o empreendedor é responsável por manter condições operacionais adequadas, respondendo por quaisquer danos ao meio
ambiente decorrentes da má operação do empreendimento;

caso haja encerramento das atividades, deverá ser prevista a recuperação da área do empreendimento e apresentado à FEPAM,
com antecedência mínima de 02 (dois) meses, o plano de desativação com levantamento do passivo e definição da destinação
final do mesmo para local com licenciamento ambiental, acompanhado de cronograma executivo;

esta licença autoriza o recebimento de resíduos de esgotamento sanitário (provenientes de manutenções de rede, elevatórias,
caixas de gordura, sistemas coletivos ou individuais de tratamento de esgoto sanitário e banheiros químicos), sendo vedado o
recebimento de resíduos de outra natureza sem expressa autorização desta Fundação;

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico, na área do empreendimento;

no prazo de até 60 (sessenta) dias deverá ser apresentado o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br), de todos os empreendedores deste empreendimento, com correlação na(s) Ficha(s)
Técnica(s) de Enquadramento:

o lançamento de efluentes não poderá causar o surgimento de espumas no corpo hídrico receptor;

deve ser previsto e mantido cortinamento vegetal utilizando espécies próprias para o local, em altura e área suficiente para
minimização dos odores na circunvizinhança e com a finalidade de consolidar o distanciamento de núcleos populacionais no
entorno da ETE;

a supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais deve ser autorizada por esta Fundação, conforme Art. 13, §
2º da Lei Complementar Federal nº 140/2011, sendo vedada a utilização de autorizações de supressão de vegetação emitidas por
outros entes licenciadores;

está previamente autorizado o manejo (supressão, podas e transplantes) de vegetação nativa que apresente conflito com as
estruturas implantadas do empreendimento, devendo os mesmos serem informados nos relatórios de supervisão ambiental;

o empreendedor deve manter responsável técnico (com ART) por fazer cumprir as condições e restrições desta licença, o qual
deverá comunicar o órgão ambiental sempre que forem:

2.2-

2.3-

2.4-

2.5-

2.6-

2.7-

3.1-

4.1-

5.1-

5.2-

6.1-

3. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental:

4. Quanto ao Cortinamento Vegetal:

5. Quanto à Intervenção em Vegetação Nativa e Manejo Florestal:

6. Quanto à Supervisão Ambiental:

17 Destinação de resíduos de esgotos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles
provenientes de fossas

Categoria DescriçãoCódigo
17 - 4
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6.1.2-

8.5.1-
8.5.2-
8.5.3-
8.5.4-

9.1.1-

corretiva (no qual identifique local do ocorrido, ação corretiva proposta, responsáveis e cronograma);
realizadas alterações nos termos da Portaria FEPAM nº 58/2019, juntando ao processo, no prazo de 60 dias, relatório
técnico descritivo e fotográfico com ART conforme Art. 4º da referida portaria;

conjuntos moto-bomba reservas;
quadros elétricos localizados acima da cota de inundação anual;
placa de identificação da unidade, sinalização de segurança e contato telefônico para a população em caso de panes;
dispositivo para retenção de resíduos e recipiente impermeabilizado para seu acondicionamento;

os efluentes líquidos, após o tratamento, deverão atender aos seguintes padrões de lançamento:

as obras de implantação previamente autorizadas por esta Licença deverão possuir acompanhamento de responsável técnico
(com ART), e contar com Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Plano de Controle Ambiental próprios;

as obras de escavação de valas devem contar com medidas para impedir o carreamento do material mineral oriundo da
escavação para as áreas de preservação permanente, para os corpos hídricos e para o sistema de drenagem urbana, adotando
medidas tais como o acondicionamento provisório do material mineral fora das linhas de drenagem do terreno, implantação de
drenagem pluvial temporária, diques, poços para captura de sedimentos e dissipadores de energia, bem como diariamente
destinar o material mineral impróprio para reaterro para local licenciado;

o canteiro de obras deve ser dotado de infraestrutura de esgotamento sanitário, devendo ser conectado ao sistema de
esgotamento sanitário municipal ou, na ausência desse, contemplar sistema local de tratamento ou coleta e destinação através de
banheiros químicos;

o órgão ambiental poderá readequar os padrões de emissão caso haja comprometimento do corpo receptor com o lançamento de
efluente tratado, superveniência de legislação ou conflito com usos da água prioritários;

a área da ETE deve ser cercada, de modo a impedir o trânsito de pessoas estranhas à atividade, e possuir sinalização de
segurança;

o percolado decorrente do tratamento do lodo deverá ser recirculado para a ETE, sendo vedado seu lançamento no ambiente;

as áreas de recebimento, armazenamento e preparo de produtos químicos líquidos devem ser dotadas de bacia de contenção de
vazamentos;

a operação de elevatórias deve contemplar:

para o Efluente Líquido:

deverão ser adotados os controles necessários para minimizar a emissão de odores que possam ser percebidos fora dos limites
do empreendimento;

os gases gerados no interior do reator anaeróbio devem ser captados, tratados e queimados;

o reator e a canalização de gases devem ser mantidos em condições nas quais se evite emissões fugitivas;

7.1-

7.2-

7.3-

8.1-

8.2-

8.3-

8.4-

8.5-

9.1-

10.1-

10.2-

10.3-

7. Quanto às Obras de Terraplenagem e Construção Civil:

8. Quanto ao Sistema de Esgoto Sanitário:

9. Quanto aos Efluentes Líquidos:

10. Quanto às Emissões Atmosféricas:

11. Quanto aos Sons e Ruídos:

Parâmetro Padrão de Emissão 
a Ser Atendido

Tabela de Parâmetros e Padrão de Emissão 
Frequência

Medição
Tipo

Amostragem
Coliformes termotolerantes

Demanda bioquímica de oxigênio
Demanda química de oxigênio
Espumas
Óleos e graxas vegetais e animais
pH
Sólidos sedimentáveis
Sólidos suspensos totais
Subst tensoativas reag azul metileno
Temperatura

mensal

mensal
mensal
mensal
mensal
diária
diária

mensal
mensal
diária

simples

simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples
simples

 <= 1000 NMP/100 mL (ou eficiência
superior a 95%)
 <=  40 mg O2/l
 <=  150 mg O2/l
 Virtualmente ausentes
<= 30 mg OG/L
entre 6 e 9
<= 1 mL/L
 <=  50 mg/l
 <=  2,0 mg MBAS/L
 < 40 ºC

Doc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
Dig

ita
lm

en
te



4/Folha03145 / 2021LOREG Nº Gerado em 22/12/2021 09:51:45 Id Doc 1214185

Av Borges de Medeiros, 261 - Centro - CEP 90020-021 - Porto Alegre - RS - Brasil     www.fepam.rs.gov.br

5

12.5.1-

12.5.2-

12.5.3-

os resíduos classificados como não perigosos (Classe IIA e IIB) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos (em caso de
armazenamento de líquidos) e sistema de retenção de sólidos;
os resíduos classificados como perigosos (Classe I) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, coberta, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos, projetado e
operado em conformidade com a NBR 12235;
os solos e demais resíduos classe A (conforme Art. 3º da Resolução CONAMA nº 307/2002) oriundos das obras devem
ser provisoriamente armazenados (durante as obras) em área segregada, devidamente identificada, devendo ser
adotadas medidas que evitem o seu carreamento para a drenagem pluvial, devendo ser posteriormente destinados a
local devidamente licenciado;

os equipamentos eletromecânicos geradores de ruídos (tais como geradores, conjuntos motor-bomba e compressores de ar)
devem ser objeto de medidas acústicas para manter os ruídos em conformidade com a Res. CONAMA nº 01/1990;

deve ser implantada a logística reversa para os resíduos que possuam acordos setoriais implantados, com documentação própria
de coleta e destinação, a saber: resíduos e embalagens de óleos lubrificantes pós-consumo; óleo lubrificante usado contaminado
(OLUC); pilhas e baterias; pneus; e embalagens de aço (inclusive latas de tintas imobiliárias);

o transporte dos resíduos está sujeito ao registro de Manifesto de Transporte de Resíduos e à obtenção do Certificado de
Destinação Final, exceto aqueles sujeitos à logística reversa, em cumprimento à Portaria FEPAM nº 087/2018 (DOE de
30/10/2018);

os resíduos gerados deverão ser comprovadamente destinados a locais licenciados para seu recebimento;

deverá ser implantado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em conteúdo compatível com o Art. 21 da Lei Federal nº
12.305/2010, e mantido à disposição da fiscalização da FEPAM no local das atividades, acompanhado da ART do profissional
responsável pela sua execução, sendo preenchida trimestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR) no
sistema eletrônico do MTR;

as áreas destinadas à triagem, ao acondicionamento e ao armazenamento temporário de resíduos devem possuir estrutura
adequada, a fim de evitar a contaminação ambiental, não devendo ainda incidir sobre áreas de preservação permanente e áreas
alagadiças ou inundáveis;

o transporte dos resíduos perigosos (Classe I, de acordo com a NBR 10.004 da ABNT) gerados no empreendimento somente
poderá ser realizado por veículos licenciados pela FEPAM para Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental, devendo ser
acompanhado do respectivo "Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR", conforme Portaria FEPAM n.º 087/2018, D.O.E. de
30/10/2018;

a lavagem de veículos (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverá ser realizada em rampas ou áreas
dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa de retenção de areia e caixa separadora água/óleo;

deve ser executado e mantido atualizado o Plano de Emergência e Contingência, com vistas a mitigar os danos provocados por
panes e manutenções programadas do sistema;

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser
imediatamente informada pelo telefone (51) 99982-7840

deve ser monitorado o afluente da ETE para os parâmetros Vazão (em frequência diária), pH, DBO, DQO e Coliformes
Termotolerantes na frequência análoga aos efluentes tratados;

deverá ser realizado monitoramento do corpo receptor, devendo executá-lo em consonância com as NBR 9897 e 9898, quanto
aos métodos de coleta (tipo de amostragem) e preservação das amostras;

os procedimentos de amostragem e análises químicas deverão ser comprovadamente atender à Portaria FEPAM nº 29/2017 e
suas atualizações;

os limites de quantificação da instrumentação analítica empregada devem ser compatíveis com os padrões de lançamento (para
as análises do esgoto bruto e tratado) e de qualidade ambiental (Resoluções CONAMA nº 357/2005 e 396/2008), quando couber;

deverá ser mantido junto à ETE, à disposição da fiscalização, os relatórios de operação (registros de falha, resultados analíticos e
fichas de coleta) dos últimos 3 meses;

na primeira quinzena dos meses de MARÇO, deverão ser apresentados arquivos digitais, em formato tabular (".csv", ".xls", ".txt"),
como juntada ao processo (acompanhado das ARTs), contendo:

11.1-

12.1-

12.2-

12.3-

12.4-

12.5-

12.6-

13.1-

14.1-

14.2-

15.1-

15.2-

15.3-

15.4-

15.5-

15.6-

12. Quanto aos Resíduos Sólidos:

13. Quanto aos Óleos Lubrificantes e Combustíveis:

14. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

15. Quanto ao Monitoramento:
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Este documento é válido para as condições acima no período de 22/12/2021 a 23/09/2024.
Data de emissão: Porto Alegre,  21 de dezembro de 2021.

15.6.1-
15.6.2-

15.6.3-

15.8.1-

15.8.2-

resultados analíticos de controle da qualidade do afluente e efluente da ETE, nos termos estabelecidos nesta licença.
registro, por ocorrência, de:

registro, por mês, de:

cópias das ARTs dos responsáveis técnicos pela operação do empreendimento e pela coleta e análise das matrizes
monitoradas;
relatório comprovando a execução dos planos de ação corretiva previstos para o empreendimento em caso de
existência dos mesmos;

15.6.2.1-

15.6.2.2-

15.6.2.3-

15.6.3.1-

15.6.3.2-

15.6.3.3-

panes e manutenções programadas das unidades de transporte e tratamento: unidade afetada, data e
hora da detecção da pane, causa da pane (p. ex. falta de energia, manutenção, falha eletromecânica),
data e hora do retorno da operação, total de horas em pane e volume de esgoto bruto extravasado
(estimativa);
extravasamento em PVs: endereço, data e hora da ocorrência, data e hora da solução e tempo para
solução.
reclamações por odor: unidade, data e hora da reclamação e solução adotada.

gestão de resíduos: unidade geradora, tipo de resíduo, local de acondicionamento, transportador,
destinação final e Licença ambiental.
efluentes industrais recebidos: razão social, nº da Licença de Operação, volume (estimado) recebido de
efluente.
funcionamento das elevatórias: unidade, número de horas em pane, número de horas do mês, volume
extravasado;

nas planilhas do monitoramento deverão estar explicitados: os dias de coleta da informação (formato "DD/MM/AAAA") e os limites
de detecção/quantificação (havendo explicitação do limite, tal como "<5", sendo vedadas expressões como "<LD" ou "<LQ");

deverão ser protocolados no Sistema Online de Licenciamento juntamente com os dados tabulares as seguintes informações
referentes ao semestre reportado:

15.7-

15.8-

                     Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à
FEPAM, sob pena do empreendedor acima identificado continuar com a responsabilidade sobre a atividade/empreendimento
licenciada por este documento.

                     Esta licença é válida para as condições acima até  23 de setembro de 2024, caso ocorra o descumprimento das
condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

                     Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

                     Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

acessar o Sistema on line de Licenciamento, disponível no site da FEPAM;1-

Documentos a apresentar para renovação desta Licença:III - 

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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Volume médio mensal: 2.577.600 m³ Volume total anual: 3,09x107 m³

PORTARIA DRH N° O-000.595/2020

O Diretor do Departamento de Recursos Hídricos da Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura,
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento aos dispositivos da letra “a”, inciso II, do artigo
11 e do parágrafo 1º do artigo 29 da Lei Estadual nº 10.350 de 30 de dezembro de 1994,
regulamentado pelo Decreto nº 37.033 de 21 de novembro de 1996 e à vista da Portaria SEMA nº
007/03 de 04 de fevereiro de 2003.

OUTORGA:

Art. 1º -  A Companhia Riograndense de Saneamento, CNPJ nº 92.802.784/0001-90 , para
captação de águas superficiais em rio ou curso d'água perene denominado(a) rio dos sinos.

Art. 2º -  A captação está localizada no município de Campo Bom, na Bacia Hidrográfica do Rio dos
Sinos, neste Estado, conforme cadastro nº 2016/023.855.

Art. 3º -  A finalidade de uso é:

Abastecimento público

Art. 4º -  A captação, que ocorre por meio de bombeamento localizado no ponto de coordenadas
geográficas latitude -29,6906° e longitude -51,0428°, tem um regime conforme o seguinte quadro: 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Dias/Mês 30 28 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

Dias/Semana 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7

Horas/Dia 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00 24:00

Vazão (m³/s) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

Volume (m³) 2.592.000 2.419.200 2.592.000 2.592.000 2.592.000 2.592.000 2.592.000 2.592.000 2.592.000 2.592.000 2.592.000 2.592.000

Art. 5º -  A outorga é concedida mediante parecer do(a) responsável técnico(a)  GUINEVER
STEFANI MACHADO BANDERIA , de formação em Técnico em Hidrologia , ART nº
BR20190091151.

Art. 6º -  Esta outorga poderá ser suspensa no caso da constatação de outros usos, nos casos de
estiagem, de conflitos de uso da água ou de informações contraditórias ao que foi declarado no
SIOUT.

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura 
Departamento de Recursos Hídricos - Divisão de Outorga e Fiscalização 

Av. Borges de Medeiros, 261 – 12º andar – CEP 90020-021 – Porto Alegre/RS



Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link abaixo ou utilize um 
dispositivo para a leitura do QR Code ao lado:

https://atmb2.app.goo.gl/C5Hv

Art. 7º -  A presente licença não dispensa nem substitui as demais licenças ambientais, alvarás ou
certidões de qualquer natureza exigidas pelas legislações Municipal, Estadual ou Federal.

Art. 8º -  Esta Portaria tem validade por 5 (cinco) anos e entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Alegre, 17 de fevereiro de 2020.

Paulo Renato Paim.
Diretor do Departamento de Recursos Hídricos.

Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura 
Departamento de Recursos Hídricos - Divisão de Outorga e Fiscalização 

Av. Borges de Medeiros, 261 – 12º andar – CEP 90020-021 – Porto Alegre/RS



C.L. 0182/2021 - SUTRA/CORSAN Porto Alegre, 23 de Setembro de 2021.

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

SUPERINTÊNDENCIA DE TRATAMENTO

Certificamos para os devidos fins, que os Reservatórios abaixo discriminados, pertencentes à Companhia Riograndense de

Saneamento – CORSAN no Município de Sapiranga foram limpos, atendendo ao Código Sanitário Estadual, conforme

Decreto Estadual n° 23.430/1974.

Identificação
Reservatório Data de Limpeza Endereço Tipo Capacidade

(m³)

R14 Apoiado 30
Rua Luiz Braille, n 40
(CONTATO VILA IRM

20/08/2021

R15 Apoiado 200
Rua Visconde de Ouro Preto,n

291 (VILA I
23/08/2021

R16 Semi-Enterrado 700
Rua Padre Reus, n 950

(CONTATO EBA 12)
17/08/2021

R16A Apoiado 2250
Rua Piriápolis, n 38 (CENTRO)

20/08/2021

R17 Elevado 500
Rua Carlos Barbosa 297
(ELEVADO CENTRO)

17/08/2021

R18 Apoiado 200
Travesa Jocob Bad, n 117

(AMARAL RIBEIRO
17/08/2021

R18A Apoiado 200
Travesa Jocob Bad, n 117

(AMARAL RIBEIRO
17/08/2021

R20 Cohab Elevado 100
Rua Presidente Kennedy (VILA

COHAB)
19/08/2021

R22 Apoiado 10
Rua Otto Walter Berg, 515

(SUCÇÃO EBA KL
18/08/2021

R25 Elevado 120
Rua Adolfo Kauffmann, 360 (R

MUNDO NOVO)
23/08/2021

R27 - SINOSSERRA Elevado 30Rua Atenas, n 17723/08/2021

R28 - R. FERRABRAZ Elevado 70
Avenida 20 de Setembro, 6167

23/08/2021

R29 - R. LIBERDADE Elevado 70Rua Carlos Kischr18/08/2021

R30 - R. LIBERDADE
SUCÇÃO

Apoiado 10Avenida Maria de Oliveira18/08/2021

R32 - LOTEAMENTO
BOSQUE DOS IPÊS

Elevado 50Rua Pernambuco18/08/2021

LAUDO DE QUALIDADE DA ÁGUA PÓS-LIMPEZA

Reservatório Cloro Residual
Livre (mg/L) Cor (uH) Turbidez

(uT) E. coliColiformes
Totais

Bactérias Heterotróficas
(UFC/mL)

R14 1,1 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R15 1,0 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R16 0,8 2,0 0,6 Ausência Ausência Zero

CERTIFICADO DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA POTÁVEL

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Rua Caldas Júnior, 120 – 18° andar - Edifício Banrisul - CEP 90.010 - 260 - Porto Alegre - Rio Grande do Sul

www.corsan.com.br
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C.L. 0182/2021 - SUTRA/CORSAN Porto Alegre, 23 de Setembro de 2021.

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
DIRETORIA DE OPERAÇÕES

SUPERINTÊNDENCIA DE TRATAMENTO

Reservatório Cloro Residual
Livre (mg/L) Cor (uH) Turbidez

(uT) E. coliColiformes
Totais

Bactérias Heterotróficas
(UFC/mL)

R16A 1,1 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R17 0,8 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R18 0,7 2,0 0,4 Ausência Ausência 1,0

R18A 0,7 2,0 0,4 Ausência Ausência 1,0

R20 Cohab 0,4 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R22 0,5 2,0 0,4 Ausência Ausência Zero

R25 0,6 2,0 0,3 Ausência Ausência Zero

R27 -
SINOSSERRA

0,6 2,0 0,2 Ausência Ausência Zero

R28 - R.
FERRABRAZ

0,6 2,0 0,2 Ausência Ausência Zero

R29 - R.
LIBERDADE

0,6 2,0 0,4 Ausência Ausência 1,0

R30 - R.
LIBERDADE

SUCÇÃO
0,6 2,0 0,4 Ausência Ausência 1,0

R32 -
LOTEAMENTO
BOSQUE DOS

IPÊS

1,2 6,0 3,6 Ausência Ausência 1,0

Os valores acima se referem à água fornecida pela CORSAN e atendem ao padrão de potabilidade do

Anexo XX - Portaria de Consolidação Nº 05/2017, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde.

PARECER TÉCNICO

Departamento de Controle de Água/Superintendência de Tratamento.
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CAMPO BOM - ETA de Campo Bom

EXAMES E ANÁLISES EXECUTADAS NO LABORATÓRIO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA

Procedência:

CORSAN - Companhia Riograndense de Saneamento

SUTRA - Superintendência de Tratamento

STC - Sistema de Tratamento CORSAN

07/03/2022

09:37Hora:

Data:

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DA ÁGUA TRATADA

Período: 02/2021 a 02/2022

 1Página: 1 de

Turbidez (uT) pH Cor (mg/L Pt-Co) Cloro livre (mg/L Cl) Fluoretos (mg/L F)
Escherichia coli

(N° de Amostras)

Min. Méd. Máx. Máx. Máx. Máx. Máx.Méd. Méd. Méd. Méd.Min. Min. Min. Min. Ausência Presença

Mês/Ano

FÍSICO-QUÍMICAS MICROBIOLÓGICAS

0,1 0,3 3,0 5,8 6,1 6,5 1,0 3,0 6,0 0,14 1,44 5,4 0,5 0,6 0,9 8 002/2021

0,2 0,3 1,0 5,7 6,1 6,3 1,0 3,0 6,0 0,14 1,53 3,2 0,4 0,6 0,9 10 003/2021

0,2 0,3 0,9 5,6 6,2 6,5 1,0 3,0 6,0 0,2 1,46 4,6 0,4 0,6 0,9 8 004/2021

0,0 0,3 2,3 5,7 6,1 6,4 1,0 2,0 8,0 0,09 1,38 3,4 0,4 0,6 0,9 9 005/2021

0,1 0,3 1,4 5,9 6,2 6,5 1,0 2,0 5,0 0,4 1,54 3,2 0,5 0,6 0,9 9 006/2021

0,2 0,3 1,0 5,9 6,1 6,4 0,0 2,0 5,0 0,25 1,49 4,3 0,4 0,6 0,9 8 007/2021

0,2 0,3 1,0 5,8 6,2 6,5 1,0 2,0 4,0 0,09 1,04 4,7 0,4 0,6 0,9 9 008/2021

0,2 0,3 2,4 5,7 6,2 6,6 1,0 2,0 8,0 0,42 1,44 3,1 0,4 0,6 0,9 10 009/2021

0,2 0,2 0,6 5,8 6,2 6,5 1,0 2,0 5,0 0,18 1,46 2,2 0,4 0,6 0,9 8 010/2021

0,2 0,3 1,9 5,8 6,1 6,5 1,0 3,0 6,0 0,12 1,31 3,6 0,4 0,6 0,9 9 011/2021

0,2 0,3 3,0 5,7 6,1 6,6 1,0 3,0 4,0 0,15 1,38 2,7 0,4 0,6 0,9 10 012/2021

0,2 0,4 4,5 5,8 6,1 6,4 1,0 4,0 12,0 0,19 1,37 2,8 0,3 0,6 0,9 9 001/2022

0,2 0,3 3,0 5,9 6,2 6,5 2,0 3,0 5,0 0,24 1,25 3,6 0,3 0,6 1,0 8 002/2022


